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MOÇÃO Nº 157/2023

Autor: Ver. Wesley do Resgate

SenhorPresidente,

Os Vereadores signatários desta requerem, consoante preceitos
regimentais, que seja encaminhada a presente MOÇÃO DE APLAUSO ao Sargento Rodrigo
Tavares Fagundes, Soldado Jefferson Luis do Prado e ao Cabo Diego Gouveia Bastos do GP
CAES Tático Móvel BPM da 185ºCIA/20ºbatalhão pelo excelente trabalho prestado em evento
social no bairro São João.

JUSTIFICATIVA

| Sabemos que a segurança pública é um dos maiores desafios
enfrentados por nossa sociedade, durante o evento realizado no dia 12 de Outubro pelo Projeto
Resgate, foi mais uma prova de que com o trabalho conjunto é possível garantir a tranquilidade
de todos. Os policiais que atuaram neste evento demonstraram grande comprometimento e

responsabilidade, e merecem o nosso reconhecimento e aplauso. Queremos agradecer pela
coragem,dedicaçãoe profissionalismodemonstradopor todos. Com sua atuação, proporcionaram
um ambiente seguro e tranquilo para a população.

Por fim, parabenizamos e agradecemos a todo o pessoal
envolvido neste trabalho e reiteramos nosso compromisso em apoiar e valorizar a Polícia em sua

missão de garantir a segurança das pessoas. Que possamos contar sempre com esses bravos e

respeitososprofissionaisem nosso dia a dia. Essa é a nossa singela homenagem e agradecimento
aos grandes homens e mulheres que fazem da nossa Polícia o nosso orgulho.

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2023. 
Apraz-me cumprimentá-lo(a)(s)e encaminhar MOÇÃO DE APLAUSO de

autoria do Ver. Wesley do Resgate, chancelada pelos demais Vereadores.

Sem outro particular, valemo-nos do ensejo para expressar, em nome do
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<Poder Legislativo, renovados protestos de apreço e consideração.

CA masLET rais
PRESIDENTE DA MESA
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